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Notícias TJRJ 

Brigada de Incêndio faz treinamento no Fórum da Capital 
 
Justiça do Rio bloqueia R$ 110 milhões de acusados de fraudar a saúde 
 
Passageiras ganham indenização por bagagem atrasada 
 
Fórum Nacional lança revista digital e anuncia prêmio para práticas de mediação 
 
Fonte DGCOM 

 
 

Notícias STF 

Suspensa decisão do TJ-RS sobre lei que trata do funcionamento de comércio em 
município gaúcho 
 
O ministro Gilmar Mendes deferiu liminar para afastar os efeitos de decisão do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio Grande do Sul (TJ-RS) que suspendeu a aplicação da Lei municipal 1.273/2016, que dispõe sobre os dias de 
funcionamento dos estabelecimentos comerciais em Candelária (RS). A decisão do ministro se deu na Reclamação 
(RCL) 24518, ajuizada pelo município gaúcho. 
 
A suspensão da lei municipal foi determinada por decisão cautelar do TJ-RS em ação movida pelo Sindicato do 
Comércio Varejista de Cachoeira do Sul (Sindilojista) e pela Associação do Comércio e Indústria de Candelária 
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(ACIC), que alegaram ofensa aos princípios constitucionais da livre concorrência, da defesa do consumidor e da 
liberdade do exercício das atividades econômicas. 
 
No STF, o Município de Candelária argumenta que a decisão reclamada ofendeu a Súmula Vinculante (SV) 38, que 
tem a seguinte redação: “É competente o município para fixar o horário de estabelecimento comercial”. Sustenta 
ainda que a suspensão da eficácia da norma causa dano irreparável, uma vez que impede o ente municipal de 
regular adequadamente assunto de interesse local. 
 
Decisão 
 
O ministro Gilmar Mendes verificou que estão presentes no caso os requisitos da plausibilidade jurídica das 
alegações (fumus boni iuris) e do perigo de demora (periculum in mora), que autorizam o deferimento do pedido 
de liminar. Segundo o relator, o ato questionado divergiu do entendimento consolidado na SV 38, uma vez que 
houve interferência na autonomia conferida ao ente municipal. O ministro citou precedente (agravo regimental no 
Recurso Extraordinário 926993) da Segunda Turma que, ao aplicar o verbete vinculante, reafirmou a tese segundo 
a qual compete ao município, por tratar-se de matéria local, fixar o horário de funcionamento de 
estabelecimentos comerciais, sem que a hipótese configure ofensa aos postulados da isonomia, da livre iniciativa 
e da livre concorrência. 
 
Com base nesses fundamentos, o ministro suspendeu os efeitos da decisão do TJ-RS até julgamento final da RCL 
24518. 
 
 
Processo: Rcl 24518 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 

Reintegração de posse com número indefinido de invasores exige citação por edital  
 
Nas ações de reintegração de posse que envolvam número indeterminado de ocupantes em situação irregular, é 
necessária a citação por edital para a formação da relação processual entre as partes. 
 
A decisão é da Quarta Turma, firmada em julgamento de recurso originado de ação de reintegração de posse na 
qual a Defensoria Pública alegou a ausência de citação válida dos ocupantes do imóvel objeto do processo. 
Segundo a DP, apenas 30 pessoas, em um universo de mil, foram citadas na ação. 
 
A alegação de nulidade foi inicialmente afastada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, que entendeu que os atos 
de citação foram realizados dentro das possibilidades do caso. Segundo o tribunal, o imóvel invadido apresenta 
alta rotatividade na ocupação dos lotes, o que impossibilita a identificação de todos os ocupantes.  
 
Preocupações sociais e jurídicas 
 
O relator do recurso especial, ministro Luis Felipe Salomão, reconheceu que, historicamente, as ações possessórias 
relacionadas com invasões coletivas sempre trouxeram, além de preocupações sociais, dificuldades jurídicas 
causadas pelo grande número de pessoas no polo passivo dos processos. Os grupos, em geral, não possuem 
personalidade jurídica e têm identificação completa quase impossível.  
 
“Instaura-se, assim, de forma excepcional, um litisconsórcio multitudinário passivo formado por réus incertos, em 
uma situação dinâmica, onde há constante alteração do polo passivo em razão da adesão de novos ‘moradores’ na 
terra objeto do litígio”, explicou o relator. 
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Novo CPC 
 
Diante dessa situação, esclareceu o ministro, o novo Código de Processo Civil sistematizou a relação jurídica para 
esses tipos de relação possessória. De acordo com o artigo 554, parágrafo 1º, deve ser realizada a citação pessoal 
dos ocupantes que forem encontrados no local e a citação por edital para os demais invasores.  
 
“Como se percebe, o normativo viabiliza a propositura de ação em face de diversas pessoas indistintamente, sem 
que se identifique especificamente cada um dos invasores (os demandados devem ser determináveis e não 
obrigatoriamente determinados), bastando que se indique o local da ocupação para que o oficial de Justiça efetue 
a citação daqueles que forem encontrados no local – citação pessoal –, devendo os demais serem citados 
presumidamente – citação por edital”, concluiu o ministro Salomão ao determinar a citação dos ocupantes não 
identificados. 
 
Processo: REsp 1314615 
Leia mais... 
___________________________________________________ 
 
Para Terceira Turma, nulidade absoluta pode ser arguida por qualquer meio processual  
 
A ação rescisória é meio legítimo para o reconhecimento de nulidade absoluta em um processo, não sendo 
necessário a interposição de meio específico (ação anulatória). 
 
Ao julgar recurso sobre o assunto, a Terceira Turma anulou um acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
(TJMG) e determinou a devolução do processo para que a corte estadual decida a ação rescisória ajuizada. 
 
No caso, um particular entrou com a rescisória para que fosse reconhecida a nulidade absoluta do processo devido 
à falta de intimação de seu procurador acerca dos atos processuais. Ao analisar o pedido, o TJMG negou a 
pretensão, por entender que a ação rescisória não era a via adequada para arguir a nulidade. 
 
Apesar de reconhecer a falta de intimação e as consequências previstas de acordo com os artigos 236 e 247 do 
Código de Processo Civil (CPC) de 1973, o tribunal mineiro entendeu que o julgado não transita para quem não foi 
intimado, ou seja, se não houve trânsito em julgado, não seria possível entrar com ação rescisória. 
 
Excesso de formalismo 
 
A relatora do caso no STJ, ministra Nancy Andrighi, destacou que o princípio da fungibilidade autoriza que a 
querela nullitatis assuma também a feição de outras formas de tutela, inclusive a ação rescisória, cuja escolha 
dependerá da situação jurídica em que se encontrar o interessado no momento em que tomar conhecimento da 
existência do processo. Para a magistrada, exigir uma via processual específica “representa solução extremamente 
marcada pelo formalismo processual”. 
 
A ministra afirmou que a falta de intimação é um vício transrescisório, passível de análise em qualquer tempo do 
processo, não sendo necessário aguardar o trânsito em julgado ou qualquer outra fase. 
 
“O defeito ou a ausência de intimação – requisito de validade do processo (artigos 236, parágrafo 1º, e 247 do 
CPC/73) – impedem a constituição da relação processual e constituem temas passíveis de exame em qualquer 
tempo e grau de jurisdição, independentemente de forma, alegação de prejuízo ou provocação da parte”, disse a 
ministra. 
 
Processo: REsp 1456632 
Leia mais... 
______________________________________________________ 
 
Repetitivo discute honorários contra a Fazenda em execuções de sentença coletiva  
 
A Corte Especial admitiu três recursos especiais para julgamento pelo rito dos repetitivos, com o objetivo de 
definir tese sobre a aplicabilidade da Súmula 345 do tribunal diante da superveniência do artigo 85, parágrafo 7º, 
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do Código de Processo Civil de 2015. 
 
Os recursos foram selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4), que os remeteu ao STJ como 
representativos de controvérsia (RRCs), na forma prevista pelo parágrafo 1º do artigo 1.036 do CPC. A proposta de 
afetação foi submetida à Corte Especial pelo ministro Gurgel de Faria.   
 
A súmula 345 foi editada pelo STJ em 2007 e estabeleceu que são devidos honorários advocatícios pela Fazenda 
Pública nas execuções individuais de sentença proferida em ações coletivas, ainda que embargadas.  
 
Todavia, o dispositivo trazido pelo novo CPC fixou que não são devidos honorários no cumprimento de sentença 
contra a Fazenda que enseje expedição de precatório, desde que a sentença não tenha sido impugnada.  
 
Para julgamento da questão controvertida, o colegiado decidiu suspender, em todo o território nacional, todos os 
processos individuais ou coletivos que discutam o assunto, que foi cadastrado como tema 973 no sistema de 
recursos repetitivos do STJ. De acordo com o sistema, pelo menos 38 ações já estão suspensas até a definição de 
tese pelo tribunal. 
 
Nova sistemática 
 
Esses foram os primeiros recursos repetitivos afetados completamente sob a nova sistemática da Emenda 
Regimental 24/2016: a proposta de afetação do TRF4 passou pela análise prévia do presidente da Comissão 
Gestora de Precedentes, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, e ainda antes da distribuição os recursos foram 
enviados ao Ministério Público Federal para parecer quanto à sua admissão como representativos de controvérsia. 
 
Essa foi também a primeira afetação colegiada decidida na Corte Especial do STJ sob as regras do CPC/2015 e as 
novas disposições regimentais referentes aos recursos repetitivos. 
 
Para atender às novas disposições do Regimento Interno, o site do STJ disponibiliza informações sobre os recursos 
enviados pelos Tribunais de Justiça e pelos Tribunais Regionais Federais como representativos de controvérsia. 
 
Recursos repetitivos 
 
O CPC/2015 regula nos artigos 1.036 a 1.041 o julgamento por amostragem, mediante a seleção de recursos 
especiais que tenham controvérsias idênticas. Conforme previsto nos artigos 121-A do RISTJ e 927 do CPC, a 
definição da tese pelo STJ vai servir de orientação às instâncias ordinárias da Justiça, inclusive aos juizados 
especiais, para a solução de casos fundados na mesma controvérsia. 
 
A tese estabelecida em repetitivo também terá importante reflexo na admissibilidade de recursos para o STJ e em 
outras situações processuais, como a tutela da evidência (artigo 311, II, do CPC) e a improcedência liminar do 
pedido (artigo 332 do CPC). 
 
Processo: REsp 1648238; REsp 1648498 e REsp 1650588 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Denunciação da lide não pode servir para transferir responsabilidade pelo dano  
Em decisão unânime, a Terceira Turma negou pedido de denunciação da lide (chamamento ao processo) ao 
município de Serra (ES) e à oficiala do Cartório do 1º Ofício da 2ª Zona da cidade em ação de rescisão contratual, 
cumulada com perdas e danos, em virtude da impossibilidade de registro de imóvel. 
 
O caso envolveu a venda de um terreno cujo atraso no registro de imóvel acarretou prejuízos à empresa que se 
instalaria na área. O responsável pela venda do terreno, por entender que não teve participação no atraso em 
registrar a área – o que atribuiu à municipalidade de Serra e à tabeliã do cartório –, promoveu a denunciação da 
lide a estes. 
 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, entendeu pela inviabilidade do pedido. Segundo ela, a denunciação da lide 
não é cabível quando se busca apenas transferir a responsabilidade pelo evento danoso aos denunciados, pois é 
preciso que esteja configurada a obrigação legal ou contratual destes. 
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Celeridade comprometida 
 
“Consoante jurisprudência consolidada nesta corte superior, não é admissível a denunciação da lide embasada no 
artigo 70, III, do Código de Processo Civil de 1973, quando introduzir fundamento novo à causa, estranho ao 
processo principal, apto a provocar uma lide paralela, a exigir ampla dilação probatória, o que tumultuaria a lide 
originária, indo de encontro aos princípios da celeridade e economia processuais, os quais esta modalidade de 
intervenção de terceiros busca atender”, disse a ministra. 
 
Segundo Nancy Andrighi, concluir pela responsabilidade ou não do município e da tabeliã do cartório de registro 
de imóveis exigiria a apreciação de provas, uma vez que foram apresentados novos fundamentos ao processo 
principal – de que os óbices criados ao registro do imóvel é que impediram o registro do bem. 
 
A relatora, entretanto, lembrou que o indeferimento do pedido de denunciação da lide não compromete eventual 
direito de regresso, ou seja, não impede a propositura de ação autônoma contra os denunciados. 
 
Processo: REsp 1635636 
Leia mais... 
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 

Juristas defendem maior presença negra na Justiça brasileira 
 
Repercussão geral: 104 mil processos já podem ser julgados 
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Julgados Indicados 

0209444-27.2007.8.19.0001 – rel. Des. Regina Lucia Passos, j. 10.05.17 e p. 11.05.17 
 
Apelação Cível. Relação de Consumo. Ação Indenizatória. Clínica de oftalmologia. Alegação de erro médico e falha 
na prestação dos serviços prestados pelo profissional de saúde, pela clínica e pela operadora de saúde. Sentença 
de improcedência. Reforma que se impõe. Legitimidade do plano de saúde. Entendimento jurisprudencial pela 
responsabilidade solidária entre a operadora do plano e o médico, ou clínica, a ele credenciados. Inteligência da 
Súmula nº293 do E.TJRJ.A Prova pericial conclusiva acerca do nexo causal. Dilatação pupilar em paciente idosa, 
portadora de patologia específica, que demandava maiores cuidados, ocasionando grave crise de glaucoma, 
culminando com cegueira total de um dos olhos. Responsabilidade subjetiva do profissional médico, que não 
atuou com a perícia necessária. Ausência de prontuários ou demais documentos que atestassem a conduta 
correta e cuidadosa no caso em comento. Obrigação de meio, que não restou devidamente cumprida. Réus que 
não se desincumbiram do ônus do art. 373, II, do NCPC, mais ainda por haver a inversão do ônus da prova. Da 
mesma forma, a clínica não afastou a falha na prestação de seus serviços, tanto pelo erro praticado por 
profissional a si atrelado, quanto pela falta de orientação e cuidado no período pós exame. Transcurso de tempo 
que é primordial para a melhora da crise de glaucoma. Teoria da Perda de Uma Chance Não demonstrada a 
existência de informação aos pacientes acerca de condutas ou profissionais disponíveis para atendimento no 
período da noite e final de semana. Danos morais configurados. Autora idosa que experimentou momentos de 
angústia e dores, culminando com a cegueira total de uma vista.  Marido e filho que tem legitimidade ativa para 
postular o dano moral. Instituto do Dano Moral Reflexo ou Ricochete. Verbas fixadas em R$ 100.000,00 (cem mil 
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reais) para a primeira autora e R$20.000,00 (vinte mil reais) para o segundo e R$20.000,00 (vinte mil reais) para o 
terceiro. Inversão do ônus sucumbencial. Jurisprudência e Precedentes citados: AgRg no AREsp 24.602/RS, Rel. 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe 01/02/2012). AgRg no Ag 
1261145/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 13/08/2013, DJe 03/09/2013). (grifei REsp 
1104665/RS, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/06/2009, DJe 04/08/2009) (AgRg 
no AREsp 518.051/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe 
07/10/2015)0313693-92.2008.8.19.0001 - APELAÇÃO Des(a). MARCOS ANDRE CHUT - Julgamento: 20/07/2016 - 
VIGÉSIMA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL CONSUMIDOR 0313693-92.2008.8.19.0001 - APELAÇÃO Des(a). MARCOS 
ANDRE CHUT - Julgamento: 20/07/2016 - VIGÉSIMA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL CONSUMIDOR 0007094-
18.2010.8.19.0204 - APELAÇÃO Des(a). CELSO SILVA FILHO - Julgamento: 03/08/2016 - VIGÉSIMA TERCEIRA 
CÂMARA CÍVEL CONSUMIDOR TJRJ, Ap. Civ. 0028342-04.2009.8.19.0001, 23ª C.C., Rel. Des. Sonia de Fátima Dias, 
julg. 22.6.2016, sem grifos 0024004-11.2010.8.19.0208 - APELAÇÃO LUCIANO SILVA BARRETO - VIGÉSIMA 
TERCEIRA CÂMARA CÍVEL CONSUMIDOR   0092292-18.2008.8.19.0002 - APELAÇÃO PETERSON BARROSO SIMAO - 
VIGÉSIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL CONSUMIDOR  0002299-12.2010.8.19.0028 - APELAÇÃO Des(a). EDUARDO DE 
AZEVEDO PAIVA - Julgamento: 11/03/2014 - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL;0380579-34.2012.8.19.0001 - 
APELAÇÃO Des(a). ANDREA FORTUNA TEIXEIRA - Julgamento: 10/11/2016 - VIGÉSIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL 
CONSUMIDOR; 0021705-33.2006.8.19.0004 - APELAÇÃO Des(a). FLAVIO MARCELO DE AZEVEDO HORTA 
FERNANDES - Julgamento: 26/08/2014 - VIGÉSIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL CONSUMIDOR. PROVIMENTO DO 
RECURSO. 
 
Leia mais... 
 
Fonte: Vigésima Quarta Câmara Cível  

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Artigo Jurídico 
 

Senhores Magistrados, solicitamos o envio de seu artigo jurídico, para ser disponibilizado na página dos Artigos 
Jurídicos do Banco do Conhecimento. 
 
Clique Aqui e Navegue na página 
 
Desde já agradecemos a valiosa contribuição de Vossa Excelência. 
 
Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201600176480
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/artigos-juridicos
mailto:sedif@tjrj.jus.br

